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JACQUES GONÇALVES BARBOSA 
Prefeito 

Publicado por: 
Silmar Maciel Dos Santos 

Código Identificador:39201545 

 
SECRETARIA DE GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS 

PORTARIA Nº 1174/SMGRH/2024 

 

De 15 de agosto de 2024 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ÂNGELO, no uso de suas 

atribuições legais, TORNA SEM EFEITO, a Portaria de nomeação 

nº 1131/SMGRH/2024 de 07.08.2024, que nomeou GABRIELI DA 

ROSA FLORES para o cargo efetivo de Monitora Escolar para 

Educação Infantil, Classe A, carga horária de 40 horas semanais, por 

não comparecimento para preenchimento da vaga conforme previsto 

no Edital de Convocação nº 69dico/SMGRH/2024. 

  

SECRETARIA DE GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ÂNGELO, em 15 de 

agosto de 2024. 

  

JACQUES GONÇALVES BARBOSA 
Prefeito 

Publicado por: 
Camila Beck Cordeiro 

Código Identificador:D608FDC9 

 
SECRETARIA DE GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS 

PORTARIA Nº. 1.152/2024/SMGRH 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ÂNGELO, no uso de suas 

atribuições legais, EXONERA, a contar de 15 de agosto do corrente 

ano, ELIANE FATIMA CARPES STIEGELMEIER, do Cargo em 

Comissão, Secretário(a) de Educação, nomeado(a) pela Portaria Nº. 

492/2024/SMGRH. 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ÂNGELO, 

em 14 de agosto de 2024. 

  

JACQUES GONÇALVES BARBOSA 
Prefeito 

Publicado por: 
Leticia Gehm Kruger 

Código Identificador:EBAF7603 

 
SECRETARIA DE GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS 

PORTARIA Nº. 1.153/2024/SMGRH 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ÂNGELO, no uso de suas 

atribuições legais, NOMEIA VALDEMIR ROEPKE, para o Cargo 

em Comissão, Secretário(a) de Educação, a contar de 15 de agosto de 

2024. 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ÂNGELO, 

em 14 de agosto de 2024. 

  

JACQUES GONÇALVES BARBOSA 
Prefeito  

Publicado por: 
Leticia Gehm Kruger 

Código Identificador:E870696B 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DA 

PATRULHA 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

HOMOLOGAÇÃO DA LICITAÇÃO - MODALIDADE 

DISPENSA – 006/2024 

 

CÂMARA DE VEREADORES DE SANTO ANTÔNIO DA 

PATRULHA 
  

HOMOLOGAÇÃO DA LICITAÇÃO 

MODALIDADE DISPENSA Nº 006/2024  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 008/2024 
  

OBJETO: Contratação da empresa Telenorte Telecomunicações 

LTDA (CNPJ 01.424.261/0001-0) para aquisição de central telefônica 

com 08 linhas, 30 ramais analógicos e um ramal digital bivolt 

automático. 

  

HOMOLOGO o presente processo licitatório – Licitação Modalidade 

Dispensa Nº 006/2024 – conforme especificações constantes no 

Estudo Técnico Preliminar, Termo de Referência e proposta 

apresentada pela empresa constante no objeto desta licitação. 

  

Registre-se e Publique-se. 

  

Santo Antônio da Patrulha, 15 de agosto de 2024. 

  

VER. SERGIO ALEXANDRE AIROLDI 
Presidente do Legislativo Patrulhense 

  

Publicado por: 
Rossano Policarpo Braga 

Código Identificador:E2CDC769 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO CONTRATO 

MONITORAMENTO ELETRONICO 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 011/2024 

MODALIDADE: DISPENSA 

CONTRATADA: FORÇE SEGURANÇA ELETRÔNICA EIRELI, 

CNPJ: 10.898.905/0001-84 

OBJETO: MONITORAMENTO ELETRÔNICO 

VALOR TOTAL: R$ 520,00 

PRAZO: 31/08/2025  

Publicado por: 
Rossano Policarpo Braga 

Código Identificador:3E07C9BB 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS 

LEI N.º 10.191, DE 15 DE AGOSTO DE  2024 

 

Dá denominação a uma Praça (área verde) nesta 

Cidade. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL de Santo Antônio da Patrulha, no uso das 

atribuições que lhe confere o art. 53, inciso IV, da Lei Orgânica do 

Município, 

  

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 

promulgo a seguinte Lei: 

  

Art. 1.° Fica denominada PRAÇA LUIZ ANTÔNIO BRUSIUS DOS 

SANTOS (Luiz Antônio da Caixa), a área verde localizada no 

Loteamento Jardim Universitário, com 1.893,30m², conforme mapa 

anexo. 

  

Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Santo Antônio da Patrulha, 15 de agosto de 2024. 

  

RODRIGO GOMES MASSULO 
Prefeito Municipal 

  

Registre-se e publique-se 

  

CLÉIA JUÇARA AIROLDI 
Secretária da Administração e Finanças 


